
O presidente do CFC, José Martonio Alves 
Coelho, e o vice-presidente de Desenvolvi-
mento Operacional da entidade, Aécio Prado, 
participaram, no dia 27 de outubro, da ceri-
mônia de sanção da Lei n.º 25/2007 – Cres-
cer Sem Medo, que altera as regras do Simples 
Nacional. A cerimônia aconteceu no Palácio 
do Planalto e contou com a presença do pre-
sidente Michel Temer.

Publicadas primeiras 
normas de contabilidade 
pública convergidas

Prorrogado prazo para 
inscrição no CNPC

CFC, CFOAB e Observatórios 
Sociais firmam cooperação
A parceria entre as entidades tem foco na transparência e eficiência da gestão pública, no 
controle social e na prevenção à corrupção.

O presidente do CFC, José Martonio Al-
ves Coelho, e o presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), Gilmar Men-
des, assinaram, no dia 29 de setembro, 
Termo de Cooperação Institucional com 

vistas às eleições de 2016. Entre outras 
medidas, a parceria previa a troca de in-
formações sobre a regularidade dos pro-
fissionais da contabilidade que estão atu-
ando no processo eleitoral. PÁGINA 4

PÁGINA 6

PÁGINA 3

PÁGINA 13PÁGINA 10

Da esq. para a dir.: Marcelo Seemann, 
Martonio Coelho, Guilherme Afif 
Domingos, Bruno Quick e Aécio Prado

CFC E TSE ASSINAM TERMO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL

Sancionada lei que altera o SuperSimples

Foto: César Tadeu
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Da esq. para a dir.: o presidente do Observatório Social do Brasil, Ney Ribas; o presidente do CFOAB, Cláudio Lamachia; e o presidente 
do CFC, José Martonio Alves Coelho
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São motivos de orgulho para a classe 
contábil as parcerias firmadas com di-
versas entidades e órgãos públicos bra-

sileiros, que acreditam no potencial da Con-
tabilidade para o desenvolvimento social e 
econômico do País. Para celebrar esse gran-
de momento, compartilhamos com os leito-
res uma série de ações que realizamos nos 
últimos meses.

Um grande exemplo é o acordo firmado 
entre o  CFC, o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil e o Observatório 
Social do Brasil (OSB), que prevê a coopera-
ção entre as entidades do acordo com foco 
na transparência e eficiência da gestão pú-
blica, no controle social e na prevenção à corrupção. 

Outra importante parceria celebrada foi entre o CFC e o Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE), que resultou em um acordo de cooperação visando à prestação de contas eleitorais.

Já com o Ministério da Educação (MEC), o CFC está discutindo uma possível renovação 
do convênio (existente desde 2009) que trata da participação do CFC na avaliação dos cur-
sos de Ciências Contábeis, além da participação do Conselho na construção do programa 
de apoio aos novos empreendedores.

Outros exemplos, nesse sentido, envolvem o Ministério do Trabalho (MTE) e o Servi-
ço Social da Indústria (Sesi). Com ambos, estamos fazendo tratativas para buscar apoio 
e cooperação, sempre com o objetivo de proporcionar benefícios para os profissionais da 
contabilidade.

Uma série de outras notícias, inclusive sobre as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
estão nesta edição, que ora convido a todos para ler, pois informação é um bem inestimá-
vel nos dias de hoje.

Para concluir, gostaria de agradecer aos envolvidos nas parcerias e a todos os que nos 
apoiam e acreditam no nosso trabalho. A nossa meta é aprimorar, cada vez mais, os servi-
ços que o CFC presta aos mais de 500 mil profissionais.

Boa leitura a todos.

PALAVRA DO PRESIDENTE
José Martonio Alves Coelho

Conselho Federal de Contabilidade @cfc_brasília www.cfc.org.br
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A parceria tem foco na transparência e eficiência da gestão pública, no controle social e na 
prevenção à corrupção

CFC, CFOAB e Observatório 
Social do Brasil assinam 
acordo de cooperação

Por Juliana Oliveira - RP1 Comunicação

BRASÍLIA – O CONSELHO FEDERAL de 
Contabilidade (CFC), o Observatório Social 
do Brasil (OSB) e o Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil (CFOAB) as-
sinaram, no dia 19 de outubro, na sede do 
CFOAB, acordo de cooperação com objetivo 
de oferecer acompanhamento técnico aos 
Observatórios Sociais (OS) já existentes e 
incentivar a criação de OS nos municípios 
que ainda não têm.

Os Observatórios Sociais fomentam a 
participação do cidadão na fiscalização dos 
recursos públicos a partir de uma metodo-
logia de monitoramento de compras pú-
blicas nos municípios. Os habitantes das 
cidades aprendem a fiscalizar as contas, 
exercendo o controle social e evitando des-
vio de recursos. Estima-se que, desde 2008, 
a iniciativa tenha gerado uma economia de 
cerca de R$1,5 bilhão.

O presidente do CFC, José Martonio Al-
ves Coelho, destacou que é antiga e frutífe-
ra a parceria entre o CFC e o OSB. “Desde 
o início da parceria, que começou há mui-
tos anos, com uma experiência no Paraná, 
temos colhido bons frutos e metas auspi-
ciosas”. Segundo ele, já há mais de 120 Ob-
servatórios em funcionamento e, com a as-
sinatura do Acordo entre CFC, CFOAB e 
OSB, a expectativa é que sejam 300 até o fi-
nal do ano. “Não temos dúvida de que, com 
a parceria da Ordem dos Advogados do Bra-
sil, vamos conseguir, porque esse é o bom 
combate”, disse. Martonio Coelho afirmou 
que CFC e OAB têm protagonizado ações 
importantes para a sociedade e que a classe 
contábil se sente honrada em participar de 
iniciativas como essa. “As entidades sérias, 

quando unidas, podem muito, e nós vamos 
fazer muito mais”, afirmou.

O presidente do CFOAB, Cláudio La-
machia, agradeceu a presença de todos e 
afirmou que espera que a assinatura seja 
apenas o primeiro passo para o engaja-
mento de todas as seccionais da entidade 
no acompanhamento dos Observatórios. 
“Esse é um momento de muita relevân-
cia para a cidadania brasileira porque re-
presenta o que nós queremos para o Bra-
sil. Controle Social é fundamental. A OAB, 
assim como o CFC e o Observatório Social 
do Brasil, tem um compromisso com os in-
teresses da sociedade. Tenho uma visão 
absolutamente objetiva de que estamos 
cumprindo na integralidade nosso dever 
enquanto instituição, enquanto Ordem 
dos Advogados do Brasil, ao firmarmos 
esse acordo de cooperação”.

Muito emocionado, o presidente do 
OSB, Ney Ribas, agradeceu a todos pela 
dedicação e envolvimento com a proposta 
do Observatório Social. Ele afirmou que a 
trajetória do OSB é antiga e que o CFC e 
os Conselhos Regionais de Contabilidade 
(CRCs) foram parceiros desde o início. Ain-
da, afirmou que é possível, sim, combater 
a corrupção e mudar o Brasil. “Temos mais 
de 3 mil voluntários atuando nos Observa-
tórios existentes e é por causa de pessoas 
como essas, por causa de entidades como 
OAB e o CFC, que vamos mudar o Brasil”, 
afirmou.

Além de acompanhamento técnico, o 
termo prevê a realização de ações conjun-
tas nas áreas de transparência e eficiência da 
gestão pública, controle social e prevenção à 
corrupção, ética e integridade nas relações 
entre o público e o privado.

>> PARCERIA

Da esq. para a dir.: o presidente do OSB, Ney Ribas; o presidente do CFOAB, Cláudio 
Lamachia; e o presidente do CFC, José Martonio Alves Coelho

Foto: César Tadeu
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Presidente do TSE ressalta a 
importância da Contabilidade
Acordo de cooperação entre CFC e TSE estabeleceu a troca de informações entre as entidades

Por  Juliana Oliveira - RP1 Comunicação

O PRESIDENTE DO CONSELHO Federal de 
Contabilidade (CFC), José Martonio Alves 
Coelho, e o presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), Gilmar Mendes, assinaram, 
no dia 29 de setembro, Termo de Coopera-
ção Institucional com vistas às eleições de 
2016. Entre outras medidas, a parceria pre-
via a troca de informações sobre a regulari-
dade dos profissionais da contabilidade que 
estão atuando no processo eleitoral.

A Justiça Eleitoral determina, desde 
2002, que as campanhas realizem prestações 
de contas. Nas eleições de 2014, exigiu -se que 
as prestações fossem assinadas por um pro-
fissional da contabilidade e, para o pleito des-
te ano, determinou que todas as campanhas, 
partidos políticos, inclusive diretórios muni-
cipais e estaduais, prestassem contas, mesmo 
que não houvesse candidato concorrendo.

Durante a cerimônia, Martonio Coelho 
falou da importância das eleições para o País; 
lembrou que a Justiça Eleitoral é um impor-
tante instrumento de cidadania; e afirmou 

que o CFC se soma ao esforço do TSE na bus-
ca da transparência, do efetivo controle social 
e do combate à corrupção. “Estamos à altu-
ra da confiança depositada em nós. Estamos 
presentes em todos os municípios brasileiros 
e qualificados. O sistema CFC/CRCs, somen-
te este ano, vai capacitar mais de 30 mil pro-
fissionais da área contábil, do Direito, tesou-
reiros de partidos, candidatos e membros da 
sociedade em geral, porque estamos certos de 
que a contabilidade é um instrumento que 
garante que a democracia vá além do voto”.

O ministro traçou um histórico da rela-
ção entre as entidades, destacando o trabalho  
para a análise das contas de campanha da ex-
-presidente Dilma Rousseff, em 2015, e afir-
mou que a parceria faz parte do esforço do 
Tribunal em aperfeiçoar o controle das con-
tas. “As consequências de uma rejeição de con-
tas são muito graves, podendo levar a extinção 
de um partido político. Temos, hoje, uma pres-
tação de contas modernizada, mas, para uma 
melhor aferição, precisamos que os dados se-
jam de qualidade, e o trabalho dos profissio-
nais da contabilidade é essencial para isso”.

O ministro destacou também que a mo-
dernização permite um controle mais tem-
pestivo das contas. “Recebemos prestações 
de contas prévias a cada 72 horas e estamos 
submetendo-as à aferição do TCU e da Re-
ceita Federal e, certamente, muito nos aju-
da os olhos refinados do Conselho Federal 
de Contabilidade”, disse.

Em seu pronunciamento, Martonio Coe-
lho reforçou a seriedade do trabalho. “Hoje a 
contabilidade eleitoral é realizada com o rigor 
necessário e seguindo os preceitos das resolu-
ções da Justiça Eleitoral. Estamos buscando o 
aprimoramento e, quem sabe, poderemos, no 
futuro, dispor de normas contábeis específicas 
para os processos eleitorais”, afirmou.

O ministro Gilmar Mendes reforçou essa 
possibilidade. “Estou feliz com a assinatura 
desse termo, que reforça nossa parceria, e é 
possível que ela nos permita sonhar com o 
aperfeiçoamento da legislação para que te-
nhamos disposições específicas sobre contas 
eleitorais, porque, como mencionou o presi-
dente Martonio, isso se torna quase uma es-
pecialidade”, disse.

Da dir. para a esq.: Nelson Zafra, Sandra Batista, Adriano Marrocos, Zulmir Breda, Sergio faraco, Mário Elmir Berti, Maria Clara Bugarim, 
ministro Gilmar Mendes, José Martonio Alves Coelho, Joaquim Bezerra, Antoninho Trevisan, Marco Aurélio de Almeida e Pedro Gabril

Foto: César Tadeu

>> COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL
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A NBC foi convergida às normas internacionais e produz efeitos a partir de 2017

CFC publica a Estrutura 
Conceitual do setor público
Por Juliana Oliveira - RP1 Comunicação

O CONSELHO FEDERAL de Contabilidade 
(CFC) publicou, no dia 4 de outubro, no Di-
ário Oficial da União (DOU) – seção 1, pági-
nas 232 a 242 –, a Norma Brasileira de Con-
tabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC 
TSP) – Estrutura Conceitual. A regra é a pri-
meira da área convergida às internacional-
mente aceitas e vai nortear toda a contabi-
lidade pública. Um dos principais pontos da 
norma é a definição da sociedade como usu-
ária principal da informação contábil, o que 
facilitará a transparência e o controle social.

A legislação que regulamenta a conta-
bilidade pública brasileira data de 1964 e 
não reflete os avanços pelos quais passou 
a Contabilidade e a sociedade no período. 
Desde 2008, o CFC, órgão responsável pela 
edição de normas contábeis no País, publi-
cou onze NBC TSPs inspiradas nas inter-
nacionais, mas não convergidas. No ano 
passado, foi reformulado o Grupo Asses-
sor das Normas Brasileiras de Contabilida-
de Aplicadas ao Setor Público (GA - Área 
Pública), com a missão de dar andamento 
ao processo de conversão.

Atualmente, existem 39 normas inter-
nacionais voltadas ao setor público em vi-
gor, e o CFC pretende, além da Estrutura 
Conceitual, publicar o total de cinco ain-
da este ano.

“Convergimos as normas aplicadas ao 
setor privado e as de auditoria. Agora va-
mos completar o processo com as normas 
para o setor público. O CFC mantém, há 
muitos anos, um grupo estudando a con-
tabilidade do setor público, que foi respon-

sável pela elaboração das onze NBC TSPs, 
no ano passado, reunimos a Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN), Tribunais de Con-
tas estaduais (TCEs), O Tribunal de Contas 
da União (TCU), acadêmicos e representan-
tes dos estados, traçando um cronograma 
para que, até 2021, todas as normas este-
jam convergidas”, afirma o vice-presidente 
Técnico do CFC, Zulmir Breda, que coorde-
na o grupo.

A Estrutura Conceitual revoga a Re-
solução CFC nº 750, que aprovou os prin-
cípios que a contabilidade pública deve 
seguir. “A Estrutura é muito extensa, bas-
tante detalhada e traz alinhamento de con-
duta para as próximas normas que serão 
convergidas. Ela trata de escopo e fala di-
retamente para quem se destina, na aplica-
bilidade”, afirma Breda.

Estão submetidos à norma os governos 
nacionais, estaduais, distritais e munici-
pais e seus respectivos poderes, incluindo 
os Tribunais de Contas, Defensorias e Mi-
nistério Público. Ainda, incluem-se órgãos, 
secretarias, departamentos, agências, au-

tarquias, fundações instituídas e manti-
das pelo poder público, fundos, consórcios 
públicos e outras repartições públicas con-
gêneres da administração direta e indire-
ta, abrangendo aí as empresas estatais de-
pendentes, como, por exemplo, a Embrapa.

O representante do Brasil no Board res-
ponsável pela emissão de regras contá-
beis para a área pública (IPSASB, na sigla 
em inglês) da Federação Internacional de 
Contadores (Ifac) e coordenador-geral das 
Normas de Contabilidade Aplicadas à Fe-
deração da Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), Leonardo Nascimento, afirma que 
a Estrutura Conceitual é uma resposta às 
mudanças pelas quais passa a contabili-
dade pública, mundialmente, e que é um 
avanço o texto definir a sociedade como 
usuária primária da informação contábil.

“Até a edição dessa norma, na prática, 
somente os governos e os órgãos de con-
trole eram considerados usuários da infor-
mação contábil do setor público. Quando 
se afirma que a sociedade em geral é usuá-
ria dessas informações, elas ganham ainda 
mais importância, uma vez que deixam de 
ser meros instrumentos de verificação do 
cumprimento da legislação e passam a ter 
um contexto mais amplo, ou seja, voltam-
-se à prestação de contas perante a socieda-
de, podendo subsidiar a tomada de decisão 
dos gestores”, afirma. 

O texto não traz aplicações específicas, 
mas trata do escopo, apresenta as diretri-
zes e regras gerais que as demonstrações de-
vem seguir. 

Confira o conteúdo da NBC TSP Estru-
tura Conceitual no site do CFC: www.cfc.org.
br/legislacao.

>> NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

Convergimos as 
normas aplicadas ao setor 
privado e as de auditoria. 
Agora vamos completar o 
processo com as normas 
para o setor público.”

Zulmir Breda
Vice-presidente Técnico do CFC
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Essas são as primeiras NBC TSP convergidas às regras internacionais

Publicadas normas de 
contabilidade pública que 
facilitarão o controle social
Por Juliana Oliveira - RP1 Comunicação

O CFC PUBLICOU, no dia 28 de outubro, 
no Diário Oficial da União, as Normas Bra-
sileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (NBC TSPs) 01, 02 e 03. No início 
de outubro, o Conselho já havia publicado a 
Estrutura Conceitual [ver matéria na pág. 5]

O vice-presidente Técnico do CFC, Zulmir 
Breda, destaca que essas três primeiras foram 
escolhidas por se tratarem de temas estratégi-
cos para as entidades públicas. “Começamos 
com essas três, que têm repercussão impor-
tante na vida do gestor e do cidadão. Até o 
fim do ano, publicaremos mais duas. Estamos 
seguindo o cronograma estabelecido pelo gru-
po”, defendeu Breda. Até 2021, todas as nor-
mas devem ser convergidas.

A NBC TSP 01 trata do registro das re-
ceitas de transações sem contraprestação, 
como os tributos e contribuições devidos 
pelo cidadão. A norma reitera que esse re-
gistro deve ser feito pelo regime de compe-
tência, que pressupõe o registro das transa-
ções quando da ocorrência do fato gerador, 
independentemente do efetivo recebimento 
– por exemplo, no caso do Imposto Predial 
Territorial Urbano (IPTU), o ente federado 
deve registrar a receita no ato da emissão do 
carnê com a identificação do devedor.

Outro ponto reafirmado pelas novas nor-
mas corresponde à separação entre as infor-
mações de cunho orçamentário e patrimo-
nial. “A Contabilidade brasileira é regida pela 
Lei n.º 4.320/1964, cuja interpretação, sob o 
ponto de vista do orçamento, prevê que os re-
gistros das receitas orçamentárias sejam fei-
tos pelo regime de caixa, ou seja, quando da 
entrada do recurso nos cofres dos entes. Des-
de o início da internacionalização da contabi-
lidade pública, em 2008, os aspectos relacio-
nados à contabilidade patrimonial presentes 
na Lei nº 4.320/1964 foram revistos e, além 

disso, os normativos reforçaram a aplicação 
do regime de competência. A NBC TSP 01 de-
talha esse registro”, afirma o representante 
do CFC no board da Federação Internacional 
de Contadores, Leonardo Nascimento. 

Ele afirma que a mudança colabora com 
o controle social e com a qualidade da infor-
mação provida pelos gestores. “O cidadão sa-
berá o quanto o município, estado e União es-
tão onerando a sociedade. O gestor, por sua 
vez, terá um controle preciso de quanto tem 
a receber, quanto há em caixa e, assim, pode-
rá planejar investimentos em uma base mais 
real”. Segundo ele, a maior dificuldade na 
mudança na forma de registro está na ope-
racionalização. “Alguns sistemas ainda não 
estão preparados para fazer o registro dessa 
forma, mas o Plano de Implantação dos Pro-
cedimentos Contábeis Patrimoniais da Se-
cretaria do Tesouro Nacional, que entrou em 
vigor este ano, prevê esse desafio a ser venci-
do”. Nascimento também é coordenador-ge-
ral de Normas de Contabilidade Aplicadas à 
Federação da Secretaria do Tesouro Nacional.

A NBC TSP 02 trata do registro das re-
ceitas com contraprestação, que são aque-
las recebidas pelo Estado por um serviço 
público ou produto de valor proporcional 
prestado ao cidadão. Por exemplo, as taxas 
e aluguéis. “Boa parte dessas receitas já era 
registrada pelo regime de competência e 
passou por alterações porque deve ser com-
patibilizada com a prática observada no se-
tor privado e com o tratamento das receitas 
abrangidas pela NBC TSP 01”, afirma Leo-
nardo Nascimento.

Já a NBC TSP 03 define como devem ser 
registradas as provisões, os ativos e os passi-
vos contingentes. Há receitas que podem ser 
contestadas, como, por exemplo, créditos 
tributários. Em muitos casos, essas recei-
tas não podem ser registradas como ativos, 
mas, sim, como ativos contingentes. A nor-
ma define as situações em que isso ocorre e 
como registrá-las. Há, inclusive, uma escala 
de expectativa de realização com conceitos 
de certa, provável e remota para registros 
dos ativos e passivos.

>> NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

Zulmir Breda, vice-presidente Técnico do CFC

Foto: Divulgação CFC
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As discussões sobre o tema ocorrem em razão de divergências com o setor cooperativo

Câmara Técnica do CFC 
debate aplicação de norma 
das sociedades cooperativas
Por Maristela Girotto - Comunicação CFC

A CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL das cotas-
-partes nas sociedades cooperativas foi tema 
de discussão da reunião da Câmara Técni-
ca do Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), realizada no dia 19 de outubro. Além 
dos conselheiros do CFC que compõem a Câ-
mara, participaram da reunião, como convi-
dados, representantes da Organização das 
Cooperativas Brasileiras (OCB), o presiden-
te do Conselho Regional de Contabilidade do 
Paraná (CRCPR), Marcos Sebastião Rigoni de 
Mello, e o vice-presidente de Administração e 
Finanças do CRCPR, Laudelino Jochem, que 
é também coordenador da comissão do Re-
gional constituída para estudar assuntos con-
tábeis da área cooperativista.

O coordenador da Câmara e vice-presi-
dente Técnico do CFC, Zulmir Ivânio Bre-
da, abriu a reunião fazendo um retrospecto 
das circunstâncias e discussões que envol-
vem o tema desde 2010, quando o CPC emi-
tiu a ICPC 14. Elaborada a partir do IFRIC 
2 – Members’ Shares in Co-operative Entities 
and Similar Instruments – a ICPC 14 ainda 
não se tornou norma vigente do Conselho 
Federal de Contabilidade.

Com base na ICPC 14, o CFC elaborou as 
minutas da Interpretação Técnica Geral ITG 
14 – Quotas de Cooperados em Entidades 
Cooperativas e Instrumentos Similares e da 
ITG 2004 – Entidade Cooperativa, que passa-
ram por audiência pública entre os dias 26 de 

outubro e 26 de novembro de 2015. Porém, 
as minutas não foram aprovadas ainda em 
razão de divergência sobre o tema, questão 
abordada na reunião da Câmara.

A dificuldade em implantar as normas 
voltadas às sociedades cooperativas está na 
classificação das cotas-partes dos coopera-
dos como passivo. Atualmente, as cotas são 
contabilizadas no patrimônio líquido.

A principal oposição quanto à mudança 
na classificação, conforme previsto nas no-
vas normas, vem sendo mantida pela Orga-
nização das Cooperativas Brasileiras. A OCB 
argumenta que, ao reclassificar as cotas dos 
associados para o passivo, muitas coopera-
tivas apresentarão seus balanços com passi-
vo a descoberto, o que seria irreal, pois, no 
entendimento da OCB, as cotas dos coope-
rados são instrumentos patrimoniais. No 

Brasil, segundo a OCB, há 6.600 cooperati-
vas em 13 ramos de atividades econômicas.

Na reunião, além da apresentação do po-
sicionamento da Organização das Cooperati-
vas Brasileiras e da exposição do parecer da 
comissão do CRCPR, cuja defesa do conteú-
do foi feita por Laudelino Jochem, houve ain-
da a manifestação da professora Paola Richter 
Londero. Doutoranda em Controladoria e 
Contabilidade na USP, ela integrou o grupo de 
representantes da OCB para apresentar “a po-
sição da academia” aos membros da Câmara.

A professora disse que está realizando 
uma pesquisa em um grupo das maiores co-
operativas brasileiras para avaliar o impacto 
da reclassificação contábil das cotas-partes. 
“Entendemos que a academia também preci-
sa se posicionar sobre essa falta de consenso 
entre o ICPC 14 e as cooperativas”, afirmou 
Paola, para quem, “aceitar a norma da forma 
como está é pressupor a descontinuidade da 
sociedade cooperativa”.

Após as exposições, os membros da Câ-
mara Técnica João Alfredo de Souza Ramos, 
Paulo Walter Schnorr, Regina Célia Nasci-
mento Vilanova, Marcelo Almeida Cavalcanti 
e Osvaldo Rodrigues da Cruz fizeram coloca-
ções. O coordenador Zulmir Breda ponderou 
sobre as posições e afirmou que deverá haver 
novas discussões sobre o assunto antes da en-
trada em vigência da ITG 14 e da ITG 2004.

A reunião contou também com a presen-
ça do vice-presidente de Desenvolvimento 
Profissional do CFC, Nelson Zafra, e do pre-
sidente do CRCES, Haroldo Santos Filho.

>> NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

O CFC vai decidir 
em breve a respeito, mas 
se entendermos que será 
necessário mais tempo para 
se chegar a um consenso, 
poderemos adiar o início da 
vigência das normas”

Zulmir Breda
Vice-presidente Técnico do CFC
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CFC e Ministério do 
Trabalho discutem parceria
Ministro quer apoio do Conselho para capacitar empreendedores

Por Juliana Oliveira - RP1 Comunicação

O MINISTRO DO TRABALHO, Ronaldo 
Nogueira, propôs aos vice-presidentes do 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
das áreas de Política Institucional, Joaquim 
Bezerra; de Desenvolvimento Profissional, 
Nelson Zafra; e Técnica, Zulmir Breda; e 
para o coordenador de área do Programa de 
Voluntariado da Classe Contábil (PVCC) e 
vice-presidente Institucional do CRCRS, Pe-
dro Gabril, uma parceria para qualificar em-
preendedores acerca das obrigações contá-
beis, fiscais e de segurança do trabalho. A 
proposta foi feita quando os representantes 
do CFC faziam visita institucional ao minis-
tro, no dia 29 de setembro.

Segundo o ministro, é grande o núme-
ro de empresários punidos por adquirirem 
equipamentos que já estão fora das normas 
autorizadas pela legislação e por não res-
peitarem regras de segurança do trabalho. 
“O profissional da contabilidade é o que 
tem mais proximidade com o empreende-
dor. Todo novo negócio precisa de um con-

tador. O que estamos propondo é a cons-
trução de uma cartilha com informações 
básicas sobre tributações, sobre normas re-
gulamentadoras de segurança do trabalho 
das diversas áreas e com regras de contra-
tação de mão de obra, para que o profissio-
nal da contabilidade oriente o empresário”, 
afirmou Nogueira.

A proposta foi acolhida pelos represen-
tantes do CFC. Os vice-presidentes disse-
ram que discutirão, nas devidas instâncias 
do Conselho Federal de Contabilidade, a 
criação de um projeto, dentro do Progra-
ma de Educação Profissional Continuada 
(EPC), para a qualificação de profissionais 
na área proposta pelo ministro. “Nós va-
mos levar a discussão da proposta ao pre-
sidente José Martonio Alves Coelho, mas 
creio que poderemos criar um programa 
específico para qualificar os profissionais 
para atuar nesse segmento”, defendeu Jo-
aquim Bezerra.

Zulmir Breda lembrou que é alta a taxa 
de mortalidade das empresas brasileiras. 
“Com o aumento do desemprego, aumenta 
o número de empreendedores por necessi-
dade, e, muitas vezes, eles não têm qualifi-
cação e não conseguem manter  o negócio”, 
disse o vice-presidente Técnico.

Os representantes do CFC convidaram 
o ministro para participar da reunião Ple-
nária do CFC para tratar de detalhes sobre 
a parceria.

Da esq. para a dir.: Pedro Gabril, Joaquim Bezerra, ministro Ronaldo Nogueira, Zulmir Breda e Nelson Zafra

Foto: César Tadeu

>> COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL

Com o aumento 
do desemprego, aumenta o 
número de empreendedores 
por necessidade, e, muitas 
vezes, eles não têm 
qualificação e não conseguem 
manter o negócio”

Zulmir Breda
Vice-presidente Técnico do Conselho Federal 
de Contabilidade
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Alterações passarão a valer a partir de 2017 e, para peritos contábeis, em 2018

Em 2017, interessados em participar do Cadastro poderão optar por fazer prova ou comprovar experiência

Plenário decide sobre a 
ampliação do PEPC

Prorrogado prazo para 
inscrição no Cadastro Nacional 
de Peritos Contábeis

Por Maristela Girotto – Comunicação CFC

A MINUTA DA NBC PG 12 (R1) – Educação 
Profissional Continuada permaneceu aberta 
para sugestões e comentários no período de 5 
de outubro a 4 de novembro. Agora, os mem-
bros da Câmara Técnica do CFC irão verificar 
a pertinência das sugestões apresentadas e 
concluir o texto, que será levado ao Plenário 
do Conselho Federal de Contabilidade na reu-

nião do dia 25 de novembro. A norma passa 
por processo de revisão para incorporar algu-
mas alterações e ampliar o conjunto de pro-
fissionais que serão submetidos ao cumpri-
mento das regras do Programa de Educação 
Profissional Continuada (PEPC).

Uma das mudanças que deve ocorrer na 
NBC é tornar obrigatória a Educação Pro-
fissional Continuada aos responsáveis téc-
nicos pelas demonstrações contábeis, ou 
que exerçam funções de gerência ou che-

fia no processo de elaboração das demons-
trações contábeis das empresas sujeitas à 
contratação pela Superintendência Nacio-
nal de Previdência Complementar (Previc) 
e pelas agências reguladoras federais, a 
partir de 1º de janeiro de 2017. 

A minuta da NBC PG 12 (R1) também 
estende o cumprimento do PEPC pelos pe-
ritos contábeis inscritos no Cadastro Nacio-
nal de Peritos Contábeis (CNPC) a partir de 
1º de janeiro de 2018.

Por Juliana Oliveira - RP1 Comunicação

O CONSELHO FEDERAL de Contabilidade 
publicou resolução, no dia 26 de outubro, 
prorrogando o prazo para inscrição, sem 
aprovação em exame específico, no Cadas-
tro Nacional de Peritos Contábeis (CNPC). 
Com isso, o contador interessado tem até o 
dia 31 de dezembro de 2017 para acessar o 
site do Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC) de sua jurisdição e preencher o Cadas-
tro com suas informações. Mas continua sen-
do necessário comprovar experiência mínima 
em trabalho pericial para poder participar.

O CNPC foi criado em março de 2016 com 
o objetivo de oferecer à sociedade e à Justi-
ça uma relação de profissionais qualificados 
para atuar em perícia contábil. “Com o Cadas-
tro, o juiz e qualquer cidadão têm condições 
de identificar, de maneira célere, o perito, sua 

especialização profissional e a localização geo-
gráfica em que ele atua”, afirma a coordenado-
ra da comissão instituída pelo CFC para tratar 
do CNPC, conselheira Sandra Batista.

O cadastro foi criado à luz do novo Código 
do Processo Civil, que determina que os juízes 
devem ser assistidos por peritos sempre que 
a prova do fato depender de esclarecimento 
técnico científico. Estipula também que os 
tribunais mantenham um cadastro desses 
profissionais e que para construí-lo e mantê-
-lo devem realizar consulta pública e consulta 
direta aos conselhos de classe, dentre outros. 
O CFC se antecipou e criou o CNPC.

A resolução que criou o cadastro estipu-
lou que os contadores interessados em parti-
cipar teriam até o dia 31 de dezembro deste 
ano para se cadastrar comprovando experi-
ência. A partir de janeiro de 2017, o ingresso 
seria mediante aprovação em exame de qua-

lificação técnica específico. Com a resolução 
publicada no dia 26 de outubro, o prazo foi 
estendido, por um ano, para ingresso com a 
comprovação de experiência mínima em pe-
rícia. Os profissionais que não têm experiên-
cia poderão fazer prova e ingressar mediante 
a aprovação no exame de qualificação técnica.

“Após ouvir os Conselhos Regionais de 
Contabilidade e os colegas que atuam em di-
versos estados, considerando que se trata de 
uma regra nova, foi identificada a necessida-
de de prorrogar o prazo para melhor absorção 
da norma”, afirma Sandra.

Com sete meses de existência, o CNPC 
conta com mais de mil e oitocentos peritos. 
Para se inscrever, o contador deve acessar no 
portal do CFC, preencher os dados e enviar 
documentação que comprove a participação 
em ao menos uma perícia. A participação é 
voluntária.

>> DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
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CFC e MEC discutem 
processos de avaliação de 
cursos de Ciências Contábeis
Conselho também reforça 
interesse em participar de 
programa de capacitação de 
microempreendedores

Por Juliana Oliveira - RP1 Comunicação

OS VICE-PRESIDENTES DO CFC das áre-
as de Desenvolvimento Operacional, Aécio 
Prado; de Desenvolvimento Profissional, 
Nelson Zafra; e de Política Institucional, 
Joaquim Bezerra, se reuniram, no dia 21 
de setembro, com o secretário de Educação 
Superior do Ministério da Educação (MEC), 
Paulo Barone, para discutir sobre a renova-
ção de convênio entre as entidades, que tra-
ta da participação do CFC na avaliação dos 
cursos de Ciências Contábeis e da participa-
ção do Conselho na construção do programa 
de apoio aos novos empreendedores.

Desde 2009, as entidades mantêm um 
convênio por meio do qual o CFC avalia se os 
pedidos de abertura, reconhecimento ou re-
novação de reconhecimento de cursos na área 
da Contabilidade estão de acordo com as de-
mandas do mercado. Entre 2010 e 2016, fo-
ram disponibilizados cerca de 700 processos 
para análise. “Temos feito um trabalho im-
portante para assegurar que os cursos este-
jam alinhados com as demandas do mercado. 
É uma parceria que está dando resultados. 
Gostaríamos de renovar o convênio e contri-
buir mais com o ministério”, disse Zafra.

Bezerra destacou que a avaliação de cur-
sos faz parte de um esforço maior de for-
mação do profissional. “O Conselho, com a 
Lei n.º 12.249/2010, passou a ter maior pro-
ximidade com a formação profissional, em 
razão do Exame de Suficiência e da regula-
mentação da Educação Continuada, e com o 
aprimoramento da categoria. Este convênio 
vem ao encontro disso”, afirmou o vice-pre-
sidente de Política Institucional.

Da esq. para a dir.: Joaquim Bezerra, Paulo Barone, Nelson Zafra e Aécio Prado

Esse selo pode ser 
um diferencial na formação e 
na educação continuada dos 
profissionais”

Paulo Barone
Secretário de Educação Superior do Ministério 
da Educação (MEC)

Foto: Divulgação CFC

O secretário agradeceu a disponibilidade 
e reforçou o convite para que o Conselho in-
tegre o grupo que está discutindo a criação 
de um programa para capacitar os empre-
endedores. A ideia é que alunos dos cursos 
de Contabilidade e de Administração forne-
çam capacitação aos novos empreendedo-
res usando uma metodologia desenvolvida 
pelo Sebrae. As instituições de ensino que 
cumprirem o programa receberão um selo 
de certificação. “Esse selo pode ser um dife-

rencial na formação e na educação continu-
ada dos profissionais”, disse Barone.

Aécio Prado reafirmou o interesse do 
CFC em contribuir com o projeto e desta-
cou que a Contabilidade tem plenas condi-
ções de auxiliar os novos empreendedores. 
“A Contabilidade tem instrumentos de ges-
tão que vão além do processo contábil for-
mal. O projeto é muito bem-vindo”, disse.

Para Barone, a proximidade entre o CFC 
e o MEC terá resultados positivos. “Estamos 
buscando, aqui no Ministério, uma aproxi-
mação com as categorias profissionais. E 
essa parceria entre MEC e CFC resultará, 
sem dúvida, em mais qualidade para a so-
ciedade”, completou o secretário.

Na reunião, ficou acertado que o minis-
tério enviará um ofício ao CFC, solicitando 
a indicação de um representante para inte-
grar o grupo que está discutindo o projeto 
de capacitação e, ainda, que o CFC enviará 
ao secretário Barone uma minuta da reno-
vação do convênio entre as entidades para a  
avaliação de cursos.

>> COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL



12 | setembro/outubro de 2016 | Jornal do CFC www.portalcfc.org.br/jornal

©
 2

01
6 

EY
G

M
 L

im
it

ed
. T

od
os

 o
s 

di
re

it
os

 r
es

er
va

do
s.

E r n s t  &  Yo u n g  a g o r a  é  E Y  •  A u d i t o r i a  |  C o n s u l t o r i a  |  I m p o s t o s  |  Tr a n s a ç õ e s

Sua empresa
pratica a ética e
a transparência?
Não há mais como pensar em estratégia 
sem se preocupar com transparência
e um programa de compliance adequado.

ey.com.br



www.portalcfc.org.br/jornal Jornal do CFC | setembro/outubro de 2016 | 13

©
 2

01
6 

EY
G

M
 L

im
it

ed
. T

od
os

 o
s 

di
re

it
os

 r
es

er
va

do
s.

E r n s t  &  Yo u n g  a g o r a  é  E Y  •  A u d i t o r i a  |  C o n s u l t o r i a  |  I m p o s t o s  |  Tr a n s a ç õ e s

Sua empresa
pratica a ética e
a transparência?
Não há mais como pensar em estratégia 
sem se preocupar com transparência
e um programa de compliance adequado.

ey.com.br

CFC participa da sanção da lei 
que altera o SuperSimples
Medida prevê rampa de 
transição e parcelamento de 
dívidas em até 120 vezes

Por Juliana Oliveira - RP1 Comunicação

O PRESIDENTE DO CFC, José Martonio Al-
ves Coelho, e o vice-presidente de Desenvolvi-
mento Operacional da entidade, Aécio Prado, 
participaram, no dia 27 de outubro, da ceri-
mônia de sanção da Lei nº 25/2007 – Cres-
cer Sem Medo, que altera as regras do Simples 
Nacional. Entre as principais mudanças está 
a possibilidade de parcelamento, em até 120 
vezes, dos débitos das empresas enquadradas 
nesse sistema. Durante a cerimônia, o Sebrae 
apresentou sua nova campanha voltada às Pe-
quenas e Médias Empresas (PMEs) que têm 
débitos e poderão se beneficiar da nova lei. A 
campanha orienta os empresários a procura-
rem os profissionais da contabilidade.

A lei foi aprovada em maio e a maior par-
te das suas medidas passa a valer a partir de 
2018. Não é o caso do parcelamento, que ca-
rece de regulamentação, mas que está pre-
visto para este ano. “A sanção vem em boa 
hora, visto que há 600 mil empresas notifica-
das pela Receita Federal com débitos junto ao 
órgão e que precisam se regularizar até o fim 
do ano. Estamos aguardando a regulamenta-
ção, mas confiantes de que o governo a fará 
a tempo de garantir que essas empresas se-
jam beneficiadas”, afirma Martonio Coelho.

O presidente do Sebrae, Guilherme Afif 
Domingos, apresentou uma campanha pu-
blicitária que informa aos empresários en-
quadrados no Simples Nacional e que estão 
endividados sobre a possibilidade de parce-
lamento. A peça orienta que eles procurem 
um profissional da contabilidade para maio-
res informações. “Temos uma relação conso-
lidada com o Sebrae. Eles sabem que o pro-
fissional da contabilidade pode contribuir, e 
muito, com a sustentabilidade dos pequenos 
negócios”, sintetizou Martonio Coelho.

Afif Domingos destacou dez pontos po-
sitivos da nova lei, entre eles, a criação de 

Da esq. para a dir.: Marcelo Seemann, presidente do CRCSC; José Martonio Alves 
Coelho, presidente do CFC; Guilherme Afif Domingos, presidente do Sebrae Nacional; 
Bruno Quick, gerente de Políticas Públicas no Sebrae; e Aécio Prado, vice-presidente de 
Desenvolvimento Operacional do CFC, durante a cerimônia de sanção da nova Lei 

Foto: Divulgação CFC

uma faixa de transição para saída do enqua-
dramento do Simples. “Até a sanção da lei, 
as empresas tinham medo de crescer por-
que perdiam os benefícios. Agora, criamos 
uma rampa entre o teto do faturamento do 
enquadramento do Simples Nacional, que 
é de R$ 3,6 milhões e a próxima alíquota, 
que é para faturamentos superiores à R$ 
4,8 milhões. Nessa faixa, a empresa paga-
rá mais imposto só sobre o que exceder ao 
teto do Simples, a exemplo do que ocorre 
no Imposto de Renda”, disse. A nova legisla-

ção reduziu para cinco o número de tabelas 
e de 20 para 6 as faixas de tributação. Ele-
vou, também, o teto de faturamento anual 
do Microempreendedor Individual (MEI) de 
R$ 60 mil para R$ 81 mil. Essas medidas só 
valem a partir de 2018.

O ministro da Fazenda, Henrique Meirel-
les, também destacou a capacidade de cria-
ção de empregos. “Ao menor sinal de melhora 
na economia, as micro e pequenas empresas 
mostram resultado e geram emprego. E para 
gerar emprego e renda precisamos de um 
país com seus gastos controlados. Precisa-
mos aprovar as medidas, que não são fáceis, 
mas necessárias”. 

O presidente da República, Michel Temer, 
afirmou que a sanção vai ao encontro das pa-
lavras de ordem do governo: Diálogo e Empre-
go. “Esse ato é exemplo de que há um intenso 
e proveitoso diálogo entre o poder Executivo e 
o Legislativo. Prezamos pelo diálogo e respei-
to entre os poderes”, disse. Temer completou 
destacando o papel do emprego na sociedade. 
“O emprego é o primeiro dos direitos sociais 
e as microempresas são as maiores geradoras 
de postos de trabalho. Essa lei vem ao encon-
tro da segunda palavra de ordem. Dos diálo-
gos precisam surgir os empregos”, afirmou.

>> LEGISLAÇÃO

Temos uma 
relação consolidada com o 
Sebrae. Eles sabem que o 
profissional da contabilidade 
pode contribuir, e muito, 
com a sustentabilidade dos 
pequenos negócios”

José Martonio Alves Coelho
Presidente do CFC



14 | setembro/outubro de 2016 | Jornal do CFC www.portalcfc.org.br/jornal

CFC propõe parceria ao 
Serviço Social da Indústria
Objetivo é oferecer educação 
financeira aos alunos do Sesi

Por Juliana Oliveira - RP1 Comunicação

OS VICE-PRESIDENTES do Conselho Fe-
deral de Contabilidade (CFC) das áreas de 
Desenvolvimento Operacional e de Políti-
ca Institucional, Aécio Prado e Joaquim Be-
zerra, fizeram, no dia 19 de outubro, uma 
visita institucional ao presidente do Conse-
lho Nacional do Serviço Social da Indústria 
(Sesi), João Henrique Souza. A coordena-
dora nacional do Programa de Voluntaria-
do da Classe Contábil (PVCC), Vânia Labres, 
acompanhou a visita.

Durante o encontro, os representantes 
do CFC  fizeram uma apresentação institu-
cional do Conselho Federal de Contabilida-
de, apresentando as ações que vêm sendo 
desenvolvidas em todo o País, com desta-
que para as ações de educação continuada 
e e as ações sociais. Diante deste contexto, 
foi discutida uma parceria entre as entida-
des para a oferta de cursos na área de edu-
cação financeira e planejamento tributário 
aos alunos das diversas escolas do Sesi em 
todo o Brasil.

“Uma das ações do PVCC é a oferta de 
palestras e orientações sobre educação fi-
nanceira e estamos convictos da impor-
tância de se ensinar as crianças, desde pe-
quenas, conceitos básicos de educação e 
finança, começando com coisas bem sim-
ples, como o orçamento doméstico”, disse 
Bezerra. Vânia reforçou que o programa já 
faz esse tipo de ação, mas de forma pontu-
al. “Hoje temos mais de 10 mil profissio-
nais da contabilidade que de maneira vo-
luntária, atendem, entre outras ações, às 

Da esq. para a dir.: San Martin Linhares, chefe de gabinete do presidente do Conselho 
Nacional (CN) do Sesi; Joaquim Bezerra, vice-presidente de Política Institucional; João 
Henrique Souza, presidente do CN do Sesi; Vânia Labres, coordenadora do PVCC; e Aécio 
Prado, vice-presidente de Desenvolvimento Operacional

Hoje temos mais 
de 10 mil profissionais da 
contabilidade que, de maneira 
voluntária, atendem, entre 
outras ações, às demandas 
de escolas, igreja e empresas 
com palestras sobre educação 
financeira”

Joaquim Bezerra
Vice-presidente de Política Institucional do CFC

Foto: César Tadeu

demandas de escolas, igrejas e empresas 
com palestras sobre educação financeira”, 
completou a coordenadora do PVCC.

O presidente do Sesi gostou da pro-
posta e designou uma pessoa para acom-
panhar os próximos passos do projeto. “O 
Conselho Federal de Contabilidade tem 
capilaridade e essa aproximação é impor-
tante para a formação das jovens e ado-
lescentes das nossas escolas”, disse. Sou-
za explicou que os projetos precisam ser 
aprovados pelo Conselho do Sesi, que se 
reúne quatro vezes ao ano. “Vamos traba-
lhar para conseguir levar a proposta para 
apreciação na próxima reunião, a última 
do ano”, disse.

>> COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL

PROSOFT ANALIR CONTADOR.
A ferramenta indispensável na análise da 
declaração do IRPF. Mais receita. Menos risco. Antecipe sua compra e 

garanta descontos exclusivos. 
Consulte um de nossos canais.

www.wolterskluwer.com.br
0800 885 1037
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Primeira revisão alterou 55 itens da NBC TG 1000

CFC publica revisão de norma
Por Juliana Oliveira - RP1 Comunicação

O CFC PUBLICOU, no Diário Oficial da 
União, a primeira revisão da Norma Bra-
sileira de Contabilidade – Contabilidade 
para Pequenas e Médias Empresas, a NBC 
TG 1000 (R1). Entre as principais mudan-
ças está a possibilidade de adoção da nor-
ma pela primeira vez, a partir do exercício 
do próximo ano, sem penalidades ao pro-
fissional da Contabilidade. Estão submeti-
das à norma todas as empresas com recei-
ta bruta inferior a R$ 300 milhões e ativos 
inferiores a R$ 240 milhões.

A NBC TG 1000 foi publicada em 2010, 
durante o processo de convergência das nor-
mas brasileiras às internacionalmente acei-
tas. Em 2015, o Conselho Internacional de 
Contabilidade (Iasb, na sigla em inglês), ór-
gão responsável pela emissão de normas in-
ternacionais para o setor privado (IFRS), re-
alizou uma revisão abrangente na regra e, 
por isso, o CFC também promoveu a atua-
lização no Brasil. “O mundo corporativo é 
muito ágil, dinâmico e as normas precisam 
acompanhar as mudanças do setor, por isso 
passam por revisões pontuais e mais abran-
gentes a cada três anos em média”, afirma a 
coordenadora do Grupo de Estudos (GE) do 
CFC que tratou da revisão, Regina Vilanova.

Entre as mudanças, consta o esclareci-
mento de que todas as subsidiárias adqui-
ridas com intenção de venda ou alienação 
dentro de um ano serão excluídas da conso-
lidação. O texto também orienta como con-
tabilizar e divulgar essas subsidiárias. Outra 
novidade é a possibilidade de mensurar tí-
tulos patrimoniais pelo valor justo. “Antes, 
quando a organização comprava um título 
patrimonial, ela registrava o valor de custo, 

o valor pago efetivamente pelo título, e nos 
balanços seguintes registrava pelo mesmo 
valor, não levando em consideração a valori-
zação ou depreciação. Agora, é possível, com 
base em técnicas próprias, registrar pelo va-
lor justo”, explica o integrante do GE, Pau-
lo Schnorr.

Outra novidade é a possibilidade, para 
quem não adotou a norma no exercício de 
2010, de poder fazê-lo agora. “É possível, 
desde que a empresa não tenha informado, 
em nenhuma demonstração contábil, des-
de 2010, que adotou a NBC TG 1000. Se o 
contador informou que adotou, mas efeti-
vamente não o fez, há orientação de como 
proceder. Porém, seguir a norma é uma exi-
gência que vai além das obrigações profis-
sionais. É uma demanda do mercado. Ban-
cos, investidores, quando avaliam risco ou 
crédito de uma empresa, analisam a conta-
bilidade e conferem se ela está sendo feita 
de acordo com a regra vigente, que é a NBC 
TG 1000 (R1)”, diz Schnorr.

Todas as empresas que não são obri-
gadas a fazer prestação de contas públicas 
devem seguir a NBC TG 1000 (R1), inde-
pendente da opção tributária ou do tipo ju-
rídico. No Brasil, as empresas que têm fa-
turamento de até R$ 3,6 milhões – com a 
sanção da Lei n.º 25/2007,  o teto do fatu-
ramento, a partir de 2018, será de R$ 4,8 
milhões – têm um regime tributário espe-
cial, o Simples Nacional. Para essas empre-
sas, em 2012, o CFC publicou a Interpre-
tação Técnica Geral 1000 (ITG 1000), uma 
simplificação de procedimentos, mas Sch-
norr destaca que é relevante utilizar a nor-
ma completa. “A contabilidade, de empre-
sas de qualquer porte, precisa atender aos 
seus diversos públicos e, ao cumprir a nor-
ma completa, a empresa oferece um diag-
nóstico mais preciso, visto que, com ela, a 
contabilidade produz oito relatórios, en-
quanto com a ITG 1000, apenas três. Isso 
passa mais credibilidade para credores e in-
vestidores e oferece informações mais qua-
lificadas para tomada de decisão dos ges-
tores”.

O GE começou a trabalhar na atualização 
da norma em maio deste ano. Ela passou por 
audiência pública e foi aprovada pelo Plená-
rio do CFC no dia 21 de outubro. O grupo 
não identificou a necessidade de revisar a ITG 
1000. “Embora sejam muitos pontos altera-
dos, não vimos necessidade de mudar a inter-
pretação. É necessário que o profissional da 
contabilidade acompanhe as alterações, espe-
cialmente as exigências para a adoção da nor-
ma pela primeira vez, a partir do exercício do 
próximo ano”, afirma Vilanova.

A NBC TG 1000 (R1) já está no site do 
CFC. Ela passou a vigorar no ato da sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2017.

>> PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS

O mundo 
corporativo é muito ágil, 
dinâmico e as normas 
precisam acompanhar as 
mudanças do setor, por 
isso passam por revisões 
pontuais e mais abrangentes 
a cada três anos em média”

Regina Vilanova
Conselheira e coordenadora do Grupo de 
Estudos
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